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ESTADo r>c: PArtATvÁ

col,rrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 1.46, DE 2021

EMENDA N" 0L, AO PROJETO DE LEI N" 75,D8 2021

PROPONENTE S: Cidão da T elepar IPSB, Mazutti/PSC, Pedro Sampaio/PSC, Pohcial

Madril/PSC
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

PARECER DA coMrssÃo, revonÁvBr f:A,l

I - RE,LATORIO
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Compete à Comrssão de Consutuição eJusuça opinar sobre os aspectos consdrucionais,

legais, regimentais e a boa téçmca legislatrva das proposições.

Â Emenda é Substituuva nos termos do art. 165 § 2" e modrficativa prevista no art, 1,65

§5" do RI, visando alterar o Ptojeto de Lei n" 75/2021., com a segúnte redação:

SubsÍiÍai a expresúo "RS 1.884.037,!5"" wnríttfite do Paruigrafo único arl. /" pe/a expretsão "R8
"Rs 1.949.062,65"

Modtfca o capul dos arts. 5" e / 3 que pdsram Íer a xguinte redação:

ArL 5'A parcela qae será finandada pe/a Contibuição de Melhoia xrá correspondente a 100 %
(cenlo por cento) do cuslo da obra com o deúdo ualorlá supimido, consÍante do parágrafo único do art.

/ o, 
que seni R8 RS 1.884.037,15 a fir rateado enÍre os contribuintes beneficiadoi'.

Art. / 3. Esta lei enÍra em uigor na dala da saa publicação

Â redação supracitada não conflita com as matérias reservadas ao

ouúas esferas do poder legislativo.

A Consutuição Federal flo 
^rt.30 

inc. I, drspõe que compete aos municípios

assunto de interesse local.
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ESTADO D() PARANÁ
O Regrmento Interno desta Casa prevê no §3" e to parâgtafo §5", do artigo 165, a

possibilrdade da apresente.ção de emenda Substrtuuva e Modrficatrva, respectivamente

Â. Consutuiçào Federal não unpede à uamrtaçào da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciauva Reservada, uma vez que os assuntos guardam

pertinência temática com o projeto original.

II - VOTO DO RELATOR

Nessa oÍdem, após análise da matérta denota-se gue, não há rmpedrmentos

constitucionais, uma vez que se tÍata de pdncípios teserwados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁf,'E,]-.

III - PARECE,R DA COMISSÀO

Ao analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Consutuição e Jusuça, pot

unarumidade, acompanham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel à tramitação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei n" 75, de 2021,.

É o Parecer. Sala da Comissão de Jusuça e Redação.
Cascavel, 13 de julho de2021,.
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t.alo Cidão elepar
Vereadot /PSBVereador/PSC Vereador tot
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